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ATA DE REUNIÃO ADMINISTRATIVA DA DIRETORIA 
DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DE ALAGOAS 
(CREMAL), REALIZADA em 18/02/2013. 

 
Ao vigésimo oitavo dia do mês de janeiro do ano de dois mil e treze, às dezenove 

horas e trinta cinco minutos, em sua sede à rua Fausto Correia Wanderley, nº 90, 

bairro do Pinheiro, em Maceió, Alagoas, na sala Nise da Silveira, fizeram-se 

presentes os seguintes conselheiros diretores assim relacionados: Fernando 

Pedrosa (presidente), José Gonçalo (tesoureiro), Alceu Pimentel (ouvidor), Benício 

Bulhões (1º secretário), Humberto Belmino (corregedor) e Irapuan Barros (2º 

secretário). Após, tomou a palavra o conselheiro presidente que citou recente 

processo ético que foi desaforado do CREMEB para o CREMAL, pronto para 

julgamento, o qual consta em vias de prescrição (prescreve em maio de 2013), 

necessitando de designinação urgente de relator e revisor e marcação julgamento 

extraordinário. Posto em discussão, deliberado que a corregedoria nomear com 

urgente um relator e um revisor. Após, o conselheiro presidente apresentou o 

PROTOCOLO CREMAL nº 0719 /2013, do Ministério da Saúde/Secretária de 

Atenção à Saúde/DF, que trata de resposta ao Ofício sobre Inquérito Administrativo 

que tramitou na Imprensa Nacional sobre a Clínica Frei Damião/AL. Posto em 

discussão, deliberado encaminhar para a Corregedoria, para anexar aos autos do 

PEP em andamento. Após, citou o PROTOCOLO CREMAL nº 0654/2013, da 

advogada Sônia Bastos & Paulo H. S. Nascimento, que trata de procuração com 

solicitação de Anistia de Débito desde 1997, em nome da Dra. Maria Riva de Souza 

Amorim. Posto em discussão, deliberado encaminhar para parecer da Assessoria 

Jurídica do CREMAL.  Após, citou o PROTOCOLO CREMAL nº 0681/2013, onde o 

Dr. Guillherme Pitta solicita Passagem Aérea Internacional e Hospedagem para 

evento do II CENDO VASCULAR INTERNACIONAL, que se realizará no período de 

01 e 02 de MARÇO 2013. Posto em discussão, aprovado apenas a compra de 

passagem aérea e vista a impossibilidade do pagamento de diárias. Em seguimento, 

citou o PROTOCOLO CREMAL Nº 0698/2013, do CFM, que trata de Circular CFM 
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nº 22/2013 – SEADM, onde traz a exigência de titulo de especialista, registrado no 

Conselho, para ocupar o cargo de diretor técnico, supervisor, coordenador, chefe ou 

responsável médico dos serviços assistenciais especializados. Posto em discussão, 

deliberado encaminhar adendo ao CFM questionando pontos da referida resolução. 

Em prosseguimento, citou o PROTOCOLO CREMAL  Nº 0656/2013, da 

SANTACOOP/MCZ, que solicita o Auditório no dia 20 de março de 2013, para 

realização da Assembleia Geral Ordinária, a partir das 14hs. Posto em discussão, 

aprovado. Após, citou o PROTOCOLO CREMAL Nº 0679/2013, do Dr. Mario 

Ronalsa Brandão Filho/ CRM 2752/RQE 0643, solicitando o Auditório no dia 

26/02/2013, para defesa de Tese do Título de Mestre em Ciências da Saúde da 

UFAL, 14hs às 18h. Posto em discussão, aprovado por unanimidade. Após, citou o 

PROTOCOLO CREMAL Nº 0632/2013, da FAMED – UFAL, que trata de solicitação 

do Auditório para reunião de Avaliação do Novo Currículo do Curso de Medicina, no 

dia 19 de Fevereiro 2013, das 18hs às 21h. Posto em discussão, aprovado com 

unanimidade. Após, citou o PROTOCOLO CREMAL Nº 0621/2013, da Comunicação 

e RH LTDA, que trata de proposta da jornalista do CREMAL sobre a criação de 

Boletim online e Revista/Jornal CREMAL. Posto em discussão, deliberado pela 

aprovação da criação do boletim mensal e pela licitação de 04 revistas anuais. Em 

seguida, o CONSUL convida o CREMAL a parcicipar de reunião aompliada no dia 

01 de março, na Associação Paulista de Mdeicina, em São Paulo. Posto em 

discussão, deliberado encaminhar o conselheiro Alceu Pimentel. Após, o conselheiro 

presidente citou o parecer-consulta CFM n. 76/2012, que trata de solicitação do 

CREMAL acerca da portaria do Ministério da Saúde em pacientes portadores de 

glaucoma. Posto em discussão, deliberado encaminhar o parecer para sociedade 

alagoana de oftalmologia, cooperativa de oftalmologista e outras entidades da área. 

Em seguimento, o conselheiro presidente citou agendamento de plenária para 

disucssão do tema de disponibilidade médica, com o convite para o conselheiro 

federal Gerson Zafalon para o dia 04/03/2013. Após, o conselheiro presidente citou a 

publicação dos dados sobre a demografia médica e informou que será agendada 

coletiva com a imprensa local, para divulgação deste tema. Em seguida, o 
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conselheiro Alceu Pimentel citou que médico Humberto Montoro pediu orientações 

acerca de implantação de comissão de ética médica em hospital. Posto em 

discussão, deliberado que a primeiro secretaria estará entrando em contato com o 

médico, para lhe prestar os esclarecimentos. Após, o conselheiro presidente citou a 

demanda dos médicos de Igaci/AL, acerca de perseguição política que vem sofrendo 

com a posse do novo prefeito, que também é médico, o Dr. Oliveiro Piancó. Posto 

em discussão, deliberado agendar reunião com o prefeito, para solicitar 

escalrecimentos sobre os diretores técnicos dos hospitais. Em seguimento, o 

conselheiro Benício Bulhões citou que que o pregão da telefonia móvel recebeu 

impugnação. Haverá reunião com a comissão de licitação, para discutir o tema. 

Após, o conselheiro Benício Bulhões citou demanda do juiz da 4ª. Vara criminal da 

capital, na qual solicita o envio das cópias integrais da sindicância 37/2006. Posto 

em discussão, refletido sobre as considerações sobre o sigilo médico. Após, o 

conselheiro Benício Bulhões citou demanda da Dra. Anana Paula Barbosa, 

presidente da associação Alagoana de patologia, solicitando passagem e 

hospedagem de palestrante de Portugal, para participar da Jornada Brasileira de 

Citopatologia, em novembro de 2013. Posto em discussão, deliberado pela 

aprovação apenas da compra da passagem aérea, com necessidade de inserir na 

programação do evento temas de ética e bioética. Após, o conselheiro Benicio 

Bulhõe citou demanda da médica Monica Amélia Medeiros, que solicita 

posicionamento do CREMAL acerca de desligamento dos médicos pediatras da 

UNIMED. Posto em discussão, o conselheiro presidente informou que irá participar 

de reunião na UNIMED com os médicos e a direção do plano de saúde. Após, o 

conselheiro Benício Bulhões citou demanda do Dr. Hugo Cabral Tenório, solicita a 

possibilidade de colocar endereço de associada alagoana no endenreço do 

conselho. Posto em discussão, deliberado encaminhar demanda para a Sociedade 

de Medicina de Alagoas. Em seguida, citou demanda do médico Mário Vasconcelos 

Melo, que informa que, no mini pronto-ocorro de Cha da Jaqueira, durante o 

atendimento, não apresenta condições de segurança. Posto em discussão, 

deliberado pela ciência. Após, o conselheiro José Gonçalo citou demanda do médico 
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Nilson dos Santos Eron,  que solicita cancelamento de inscrição em Alagoas. Posto 

em discussão, deliberado cobrar os meses em atraso, para somente após o 

pagamento, dar baixa na inscrição. Em seguida, citou demanda do Sebastião 

Iguatemyr Cordeiro, solicita anistia de juros e multa, para ficar com adimplência. 

Houve parecer da assessoria jurídica, solicitando a identificação do problema. Posto 

em discussão, deliberado pela geração dos boletos somente a partir deste ano. 

Após, o conselheiro Alceu Pimentel citou demanda do Hospital Sanatório acerca de 

solicitação de parecer sobre reponsabilidade de médico na emissão de declaração 

do óbito de paciente que vinha tendo atendimento hospitalar, mas que após alta, 

veio a falecer em sua residência. Posto em discussão, deliberado encaminhar 

parecer para o conselheiro Gerson Odilon. Após, tomou a palavra o conselheiro 

Alceu Pimentel citou demanda da ouvidoria, que trata de pedido da Santa Casa de 

Misericórdia de Maceió pedindo pronunciamento sobre informações acerca de 

paciente e quebra de sigilo profissional. Em seguimento, o conselheiro presidente 

solicitou ao corregedor  que revise os fluxo de marcação de julgamentos do tribunal 

de ética do CREMAL, para que se evitem problemas de cancelamentos intempestivo 

de julgamentos. Após o término dessas discussões, o conselheiro presidente, 

Fernando Pedrosa, declarou encerrada esta reunião de diretoria e para constar, eu, 

Irapuan Medeiros Barros Junior, 2º Secretário, lavrei a presente Ata, que vai por mim 

assinada e pelo Presidente, após julgá-la de conforme. 

 

Consº Fernando de Araújo Pedrosa 

Presidente CREMAL 
 
 

Consº Irapuan Medeiros Barros Junior 

2º Secretário do CREMAL 

 
 
 
 


